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ESTADO DE SÃO PAU 10 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 186/2015 de autoria do Senhor Préfeito Municipal, 
quê dispõe sobre concessão de direitõ real de uso de beiivpúblicodominiàl 
ao Grupo Escoteiro Saiflâna e dá outras providências. 

Conforme o Art 57 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que dÈverá observar o § 71  devendo emitir seu parecer 

conforme os9 § 2°e 3° do mesmo artigo. . . 

S/C, 3 de setembro de 2015 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
E.SIADO DE SÃO PAU 10 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Francisco Martinez 
PL186/2015 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que "Dispõe sobre concessão de direito real de uso de bempúblico dorninial ao Grupo 
Escoteiro Santana e 4 outras providências-.` ,  

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaiia 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 

- exarou parecer pela constitucionalidade da Rroposição. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo. à análise .da propositura constatamos que ela está de 
acordo com o nosso direito positivo, especialmente com o art. ilt §1° da Lei Orgâiiica 
Municipal. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição, 
ressaltando-se que a sua aprovação dependerá do voto favorável de dois terços 12/31 dos 
membros da Cârnara,.conforme determina o art. 40, § 31, item 1, alínea 'd", da Lei Orgânica 
Municipal. 

Pelo exposto, nada a opor sob à aspecto legal. -  

S/C;, 3 de setembro de 2015. 

•jost 

FERNANUO"&LVEs LISBOA DINI 

JESSË LO*J1tS DE MORAES 

0 
ttt 

Em impcno lo. cofcçio»o 

co.Y, p,ptl KOS rnkL.dó 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
.. ......
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 18612015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
Concessão. de Direito. Real de Uso de bem público dominial ao Grupo 
Escoteiro Santana e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 3 de setembro de 2015. 

NE . 	O ADO SILVEIRA 
Presidente 
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